[image: image1.jpg]ESTADO DO PARANA
Secretaria Municipal de Administracao

<0> Prefeitura Municipal de Cambé






PROJETO DE LEI Nº 85/2009.
SÚMULA: Altera e acresce a Lei Municipal Nº. 2.270, de 24 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa “MINHA CASA, MINHA VIDA”, instituído pela Lei Federal Nº. 11.997, de 7 de julho de 2009, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:
Art. 1º Fica alterado e acrescido o artigo 2º da Lei Municipal Nº. 2.270, de 24 de julho de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“.....

VI – Isenção de consulta, anuência ou autorização dos vizinhos lindeiros, na forma prevista no artigo 3º, II, parágrafo 2º, da Lei Nº. 2.196/2008. (Lei de uso e ocupação do solo)”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 27 de novembro de 2009.

João Dalmacio Pavinato
     Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,
Como já é de conhecimento de Vossas Senhorias, o déficit habitacional para famílias em descoesão social é um grave problema que aflige o país, e, em nosso Município não é diferente.

Sendo assim, o governo criou através da Lei Federal Nº. 11.997, de 7 de julho de 2009, o Programa chamado “MINHA CASA, MINHA VIDA”, que tem por objetivo justamente o atendimento do problema habitacional da população de baixa renda.

Com o objetivo de facilitar a aprovação das habitações específicas ao Programa acima citado, o Município propõe a isenção da consulta e/ou anuência da autorização dos vizinhos lindeiros, conforme prevê o Art. 3º, inciso II, parágrafo 2º, Anexo I, da Lei Nº. 2.196/2008 (Lei de Uso e Ocupação do Solo). 

Portanto, apresentamos o presente projeto de Lei para análise e aprovação por Vossas Senhorias. 

Cambé, 27 novembro de 2009.

Atenciosamente,

João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal
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